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GABINETE DO VEREADOR CORONEL

INDICAÇÃO N“ 027/2023

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento
Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo
Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Balsas - DR. ERICK
AUGUSTO,

INDICANDO-LHE: QUE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SEJA FEITA A CONSTRUÇÃO DE UMA SEDE PRÓPRIA PARA  O CONSELHO
TUTELAR EM BALSAS/MA.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando que o Conselho Tutelar é um Órgão de extrema importância, pois tem
como principal missão garantir que as crianças e adolescentes tenham todos os seus direitos

respeitados, é mais do que justo que este Órgão tenha uma sede própria para que os
profissionais capacitados possam fazer os seus serviços com mais eficácia e agilidade, tendo
em vista que o Conselho Tutelar tem o intuito tanto de preservar a integridades das pessoas
como também trazer segurança e comodidade aos que necessitam dos serviços prestados.

Plenário Vereador Domingos Gomes Holanda, em 07 de fevereiro de 2023.
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